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ffi
PREFEITURA DE

ilBEIRÀO DO PII{HÀL
ESÍÂDO DO PÂnÀill

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) N.'02712023

rgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC, E CULTURA
LAMSetor requisitante (Unidade/Setor/Departamento):

rl pela Demanda: LI-ICIA
DAT A: 0'1 10612023

(43)E-mai I : s $qc. ri b»-iuiralírguaü,-cpltt

RS 3.U)0,00VAI-OR ESTIMADO PARA A CONTRA

CRÉDITOS

ELLOMDECÂ§TRO
Fone: 43)

PEDAGl. OBJETO: FORMA
PROFISSIONAL A SER CONTRAT
CNPJ : 43.954.807/0001-76 / E-mail:

103,

DATA PARA A APRES

2. JTISTIFICATIVA DA

O presente pedido

rede municipal de ensino,

de Educação e Cultura

capacitação para todos os

obrigatória a ser oferecida

A presente

elaborado no final do ano

Devido à sua

CASTRO MELLO ,.43. que deverá

PAPEL E MAIS REC

de

sendo muito bem aceita e

A empresa está no

numa outra oportunidade a

Por Íim"

educação. pois são

para se proporcionar uma

escolar. Além disso, é

mostrar para a comunidade

3, DESCRI EQ
ITEM CATSERV

professores gostaram muito do

convidasse novamente

presente capacitação (Íbrmaçâo continuada) de

mals qualidade no

, deverá ser ROSANGELA DI:

UMA ESCOLA COM MENOS

oficina pedagógica no município

Nova Fátima, Congonhinhas

muitos pediram que

valia para os profissionais da

i ngredientes necessiirios

positi'vo§ em toda comunidade

para os docentes. um mero de

a

É

se preocupa com o dos

'ÀL

3000.00 000.000l 21172 01 SRV 3

sobre a contratação.

- Local: Centro Cultural José Martins Sobrinho, Rua Paraná, n.' 973,

Centro, Ribeirão do Pinhal - PR.

- Data: no mês de fevereiro de 2024.

- Público-alvo: I 50 professores da rede de educação.

Total 3000.00

liscalização do contrato/ata: Juliano Zacarias Ferreira4.1 Servidor indicado para

Rua Paraná, n.o 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-

CNPJ : 76.968 .064 I 0001 -42 - E-mail : nrnrpi nhallÍl; uol.coDl.br
8300



ffi ilBEIRÀO DO PII{HAL

PREFEITUÍIA DE

E§ÍADO DO PANÀNÁ

n," 973, Centro, Ribeirão do

NOGARI MOREIRA

Moreira

LUCIÀ

4.3 Servidor responsável para o recebimento: Lucia Helena
4.2 llntrega: Cultural José Martins

e oportunidadedeEm conformidade com a legislação que

para a

Rua Paraná, n.o 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300

CNPJ : 76.968 .064 I 000 I -42 - E-mail : prrrrf i nhal :;i uol.com. br



O3lO1 12024 , 11 :O3

V Gmail

Solicitação de proposta Formação Pedagógica
'1 mensagem

RibeiÍão do Pinhâl <compras.pmrpinhal@gmail.com>
Para:'escritoriocenfaH42@gmail.com' <escíitoriocenra1442@gmail.com>

Atenciosâmenle,
CadosAlexandre

:PARTAMENÍO DE COiTPRAS E LICITAçAO
\.ÉIEFEÍÍURÂ I{UÀIICIPAT DÉ RIBEIRÁo Do PI{HAL. PÀRANÁ

TÉLEFOI{E {,(,) 355í'3120

2 anoxos

d 1- 
PALESTRANTE EDUcAÇÂo 26.0í.24 docx

9l ?ECLARAçÃo 
uillFlcADA.docx

Gmail - Solicita€o de proposta Formação Pedagógica

Ribeirão do Pinhal <com al@smai

01
3deja 2421 às

Bom dia.

Solicitamos o envio de proposta para "Formâçáo Continueda' dos professores da rede muniopal dê ênsino coníoÍmê planilha em anexo.

Junto com e prÚ,posta encamtnhar os segulntes documentos:
r- Contrato socral cja empresa e úiuma aÍeração.
2 - Alvará de funcionamento vigente;
3 - CICAD (se Íor o caso);
4 - Cerlidão Municipal;
5 - Certidão negativa de Íalêncaa, concordata, recuperaÉo judicial;
6 - RC e CPF (ou CNH) do proprietiirio e sócios;
7 - ApresentaÉo de no mínimo 03(três) notãs íiscáis emitidas ou mntratos celebrados iunto a terceiros no peíiodo de até 01 (um) ano antes dâ
contraiaçáo;
8 - Portíólio do(s) proÍssional(is) que iráo íninistrar a palestÍa contendo ópia dos certificados;
I - OodrmentaÉo de identificação do(s) profissional(is) que iráo ministÍâr a pâlestÍê
'10 - Deciaração unifcada (conÍorme modelo ânexo).

https://mail.google.com lmaillul0l?ik=oíP/.c44cc&view=pt&search=all&permthid=thread-a:12961750653312250'19&simpl=msg-a:r',031530/.231'l ... 111



1OlO1l2O24, 11.11 Gmail - SolicitaÇão de proposta e documentação pra contratação de palestra

Y Gmail

Solicitação de proposta e documentação pra contratação de pale§tra
1 mensagem

RibeiÍáo do Pinhal <compras.pmrpinhãl@gmâil.com>
Pâra:'pretaf orini@hotmail.com' <pretaf orini@hotmail-com>

10 de

Bom dia

Ribeirão do Pinhal <compías.pmrpi

eC{-E

Solicitamos o ênvio de proposta pare "FoÍmâçáo Continuada' dos proÍessores da rêdê municipel de ensino mnÍorme planilha em ãnexo.

Junto com a proposta encemlnh,,r os seguintes documentos-.
I ConLrato sooalcia empresa e útuma aiÉíação.
2 - Alvará de funcionamento vigente;
3 - Certidáo Municipali
4 - Certidão negativa de falência, concordata, recuperaÉo judicial;
6 - RG e CPF (ou CNH)
7 - ApresentaÉo de no mínimo 03(três) notas Íscâis emitidas ou contratos celebrados junto a terceiros no período de âté 01 (um) ano antes da
contrataÉo:
8 - Poríólio do(s) pÍofssional(is) que iÉo ministrara palestra conlendo cópia dos cerüfcado§;
09 - Declaraçáo unifrcada (confoÍme modelo anexo).

Atenciosamente,
Carlos Alexandre

DÉPARTAMENTO DE COíÚPRÂS E LICITAçÃO
PaEFEITURÀ MlJNtctPÀf DE RtBEtRÀo Do PllúHÂt. PÂRÂtlÁ

\v ÍELEFONE (r(') 355r-a320

2 anexos

.:l ]- 
eausrmlr: eoucaçÃo 26.01'24 dôcx

:] DEcLARAçÃo uNlFlcÁoA.docx
1tK

https://mait.google.com tmailtul1t?ik=O5484cA4cc&view=pt&search:all&permthid=thread-a:r{875591090009179194&simpl=msg-a:í-793152a329... 111
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p .u,r,"u,o Laftgs

Rosangela De Castro Mello
ii Endcreço Dara âcesiâÍ eíe CV htps:/^.nes.6pqàÍ/085466o5472€604

it Últ,mâ alu3hzêç5o do cu.iiculo em 1l 101/2024

Resumo inÍormado pelo autor

Possui graduação em EducaÉo Física LrcenciâtuÍa pela Faculdade Estadual De EducaÇào Fisica de Jacalezinho (1998). Íem experiência na áÍeâ de Educaçáo Física,

com ênlase êm Educaçáo Fisica

(Íeío gcrâdo aulomaliamntg p€io Siat€ma Lanes)

Nome civil

Nome Rosangelâ De Castro l,'lello

Dados pessoais

&clvpq

Nascimento 2101i 1976 - Brasil

cPF 020.898.059-86

1995.1998

1993 - í996

@@

Formação acadêmica/titulação

2O2O . 2020 Espeialização em Transtomo do esoeclro aulisla e transtomo globais do desenvolvimerllo.
FACULDADE UNINA. UNINA, Curitita. Brâsil
Íltuloi A impoÍtância Co tÍabalho docenle no desenvolvrmerto de aluf,os @m déricit de atençáo e
hiperatividade
Orientador: Suellen

2015. 2015 EspeciahzâÇào êm Lrbías.
Faculdâde São Braz, FSB Brasrl
Íitulor Libras sla imponáncia ná fomação de docente
Oientador: Monrca

2012 - 2013 EspeciâlizâÇâo ern Ensino de Arte.

UnNersidade Crdade de Sáo Paulo. UNlClD, Sao Paulo Bra§l
Íitulo: túuscelidâdê no Ensino Fundãmentâl
Orienudor: Anê Cristiha Arantes

2002 - 2002 EspecializâÇão ern FormaÇào GeneÉlista.
Failldade Estadúal de FilosoÍia Ciêncras Letras de Comélro Píocópio FAF|COP Comelio Procopio,

Brasrl
Iitulo O Sabor pedagogaÇo do professso. e o trabalho @m educando portador de necessidadê especiais

Orientador Sôiria ilaria Íoy6hrma Lrrla

GraduaÇão em EduÉção Físr€ Licerciáturê-
Faculdêde Estadual De Edu€Éo Fisica de Jacare?rnno. UÊNP Brasrl

Ens[o Mêdio (2o gÍau) .

Colégro Estad!al Adelalde Glaser Ross, ADELAIOE, Brasll, Ano de obtenÉo 1996

Formação complementar

2023 -2023

2023 .2023

2023 .2023

2023 -2023

2021 .2022

2022.2022

2021 .202í

2020 -20?1

Congresso do lranstomo do espectro aulismo. (C6.ga horáda: 30h)
APAE Cambará APAE. Brael

Avahaçáo psimnrotora na rnfáncia. . (Carga horána: 10h).

Wak. WAK. Bra$l

lmponánc;a dos aspêctos sersoriais na i,Íância . (Câaga horária 10h).

Wak. WAK. BÉsil

Autismo de A ê Z. . íCaÍga horária: 60h).
lnstituto Rhema Edueçáo. IRE Aíapongas. Brasil

Psi@motfrciclade. . (Carga horá.ia: 360h)
Ccniro L,niveErlario OPEÍ UníOPET, Cuntiba. Brasrl

ABÁ na prátr6. . (Cârga hoíária. 30h).
lnsttuto Rhêma Edu6âçâo lRE, AÍapongâs. Brasil

Alíabexzação ôa pÍáiica. (CaÍga hoÍária: 160h).

Clarissa dos Sanlos Pereira, Je Brâsil

EducaÇão lnfantrl. . {CêÍga horàna.400h).
Faculdade UniBF, UNIBF, BÉsil

http s://!vwws.cnpq.llrlcviatteswe irlp kg 
-im 

pc\,.trat a 1114112024,2?:28
Página 1 de 2
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CuÍso dc âllab6r :.Éo nâ pràrG . ii
Clá'6sáaú Sanros PereÍa. JP BrâsL

táginá gerada pelo sislé
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,W*i#r'urt

Ver,hqúe a or,grnalrdade

deste (?rtrficado

cç,wfiçrcf,oo
A Diretora Acadêmica de Pós Graduação da Faculdade Rhema, no uso de suas atribuiÇoes

e tendo em vista a conclusão do Curso de Extensão em

. o n,.,. tt#.::,?:1'::1t c a d o a

Rosângela de Castro Mello - CPF 020.898.059'86

Arapongas - PR, 09 de julho de 2022

Karina Aparecida Cardoso dos Sanlos
Direlora Acadêmica de Pós-Graduação

CNPJ: 82. 082. 88410001 "ffi
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UNICID
Universidade
Cidade de 5. Paulo

CERTIFICADO
Ceíificamos que ROSÂNGELA DE cASTRo MELLo

R.G' no 5 728 326-2 - PR' nacionalidade brasileira'

natural do Estado: Peraná, nascido(a) em 21 de Janeiro de '1976' concluiu o Curso de

ESPECIAL|ZAçÃo EM N|VEL DE POS-GR DUAçÃo "LAÍO SENSU" EM ENSINO DE ARTE -

Área: Educação,

Íealizado no periodo de 10t0312012 à 1OlO6t2O13' com duração de 438 horas

o Paulo, 27 de Novembro de 2013
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TACUI.DADT
ISTADUAT DE EDUCAçA0 rí$CA ItE JAcARtilNHÍ|

A^ Dhctoa dr Írculdrde E*ed.el dc Educ.Ção [iric. dc Jecaraztnho, Ert.do do P.r'ni,
no uro dc !!.. .kib!içóc. . t.ndo .n virtr r conclurôo do C,.rrro dc Educaçáo firica

cm 19 dc dcrcmbro dc 1998, conÍcre o titulo dc

LlcENc'taE,o EM EDUc:AÇÂc, FÍSICA .

Rosangels de €sgtro,
bruilclre, nrtural do Estado do Paruá,

noctda a 91 dc jrntiro de 1976, RG 5.7g839ó-9-pR,c outorgrJhc o pretant. Diplonr, r íin dc quc portà goz.r de todor or direitor c prcrogrtivrs lcaoir.

Jacarezinho, 91 de dezembro de 1998.
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1210112024, 10:25 about:blank

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASTL

NUMERO

195

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMÊRO DÊ INSCRIçAO
r§.954.8071000í.76
TATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCR|ÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

211't0t2021

ROSANGELA DE CASTRO MELLO 02089805986

mDrco E DESCRTÇAO DAÀTIV|DADE ECOIlôt\ilCÂ PRTUC|PA:-

85.9{r4-9Í, - Outras atividadês dê ênslno não BpeciÍiedas anteriomente

CoDIm E DESCRIÇÀo D§AÍVIDADES EcoNôMIcAs SECUNDÁRhs

85.99.6.{14 - Treinamento em dêsenvolvimeÍrto pÍotissional e gêÍencial

cÔorco E oÉscRrÇÁo oA MTUREZA JUPJUCA

2í36 - Empr6ário (Índividual)

LrcRADOURO

R PREFÊIÍO JOSE ANDRÂDE MARINHO

F

TMLO OO ESTSEGCIMEHÍO (NOME DE FAMASIÂ)

COMPLFMENTO

cÉP

86.310{r00
BAIRRODISTRTO

CENTRO
MUNICIPIO

NOVA FATIMA

ffi FSEMÍIVO RESrcNSAWL (EFR)

FNDFRFCo Fr m(Nlm
ESCRÍÍORIOCENTRALTT42@GMÂIL.COM (43) 3552-í/í84

oAÍADASITUAÇÃ0 E§EC&

slÍuÀÇAo mAsÍRÀ
AIWA

OATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

21t10t2021

MOTVO DE STUAÇÀO CMA§ru,

sÍÍuAÇÁc ÊsPEcté

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2O22

Emitido no dia 1210112024 às í0:25:10 (data e hora de Brasília). Página: í/1

auuur.uldt tÂ t/ I

rc-_l

E

DÂTÀ OE ABEMURÀ

NUML LÍüI'ÉSÂT{IAL



i.ii{t,

Certificado da Condiçáo de
Microempreendedor lntJividual

Itoír. C,yrl

CNP.]

Sllu.rçao Câdnslrrl Vrgente

Nome ÉnrpresâÍrll
RirsAticft Â Df. (Â:rÍRO MELI ü

CeprlalSoctál

oÀtÀ dl] Âbáíur.r

Oatã da Situsçào Cãdr3tÍal

21,1i1 :r:'i

NúÍncro

OSL 
^NUR4\DE 

t'i^illtlH{) 1 1'l

UF
í)ri

Siluâção Alual

Ê.irrafdí.10 fa l-rrdrçio de lÚ€l

CEP
il{-i1l{rurlo

8alÍro

Fôrmâ de Atuaçào

E5isbclecim{-'nlê írxn

Loqrádouro
RUA PREFEIIO

llrunicipio
NO\.1Â f ÀÍlMÂ

Periodos do EnquidÍamonlo como ilEl

Pêriodo
1" oei oõo

lnicio
2|1ll:021

OcupaÇâo PrlnciPâl
rrr'' .,!ritr,i I |.lf! r,url

arividade PrinriPal (CNAE)

r:â,t i ,tri . O(rtr3s âtivrdodes íle ênsrnd náo e§leoicédas onlenoÍnrsnle

Atividades Sêcundária! (CNAE)

8599-6rGl - Tinnâmerrtn erÍi deser rvolv,me nlt nroll
I
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MINISTÉRIO DA FÂZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERNDÂO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ROSANGELA DE CASTRO MELLO 02089805986
CNPJ: 43.95,{.807/0001-76

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrêver quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pêndências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaÇão do

su.ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange, inclusive as contribuições sociais previstas

nai alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 deiulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços < http://rfb.gov. br> ou < http://www. pgfn.gov. br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2h012014.
Emitida às 10:28:'14 do dia 1210112024 <horc e data de Brasília>.
Válida ate 1010712024.
Código de controle da certidão: 31/í8.F347.FD84.5862
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
ll.. i§.*ür

PT,

CeÉidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 032638725-24

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 43.954.807/0001-76
Nome: ROSANGELA DE CASTRO MELLO 02089805986
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Gontribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débÍtos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Vátida até 1110512024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www. f a ze n d a-sr-gaY.bl

PágiM 1el
Émitkip wa tnÍemet Puotia {12Ú1/2u24 1u:27:4Ú)
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Nome: ROSANGELA DE CASTRO MELLO 02089805986
CNPJ: 43. 954.807/0007-7 6

Certidão n": 2853400 /2024
Expedição: !2/01/2024, às 70227:03
Validade: 70/07/2024 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

'í- -

(MATRIZ E FILIAIS)

dias, contados da data

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TR;ABALHISTÀS

Certifica-se que ROSÀÀIGELA DE CÀSTRO UELLO 02089805986 (MArRIz E

EILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no 43.954.807/OO0L-76, NÃO CONSTÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20LL e
13.467/2077, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurldica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
f nternet (http: / /www. tst.lus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFOR!,ÍAçÃO TMPORTÀIITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos iudiciais trabalhistas, ínclusive no concernente aos
recolhimentos previden cLár ios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei-; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comi-ssão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, poÍ
disposiÇão lega1, contiver força executiva.

\
.t



1210112024, 10:26 Consulta Regularidade do Empregador

45.954.ô07l!0Oi-76
ROSANGELA DE CASTRO MELLO 02089805946
RUA PREFEIÍO ]OSE ANDRÂDE MARINHO 195 / CEIYTRO / NOVA EATIÍIA / PR/ 86310.000

A Cêixa Econômica Fedêrà|, no uso dê êtribuição quê lhe confeÍe o A.t. 7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, ceatifica que, nesta data, a empresa acima identificêda encontra-se em situação
regular perdnte o Fundo dê Garàntia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente CertiÍicado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigôções com o FGTS,

V alidadet31/ 12/2023 a 2a/OU2O24

Certifi Gação Númcro: 2023123000435057665083

Informação obt,da em 12/0112024 10126129

A utilização deste CertÍficado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixà.gov.br

CAIXA
Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF

Râzão sociâl:
Enderêço:

https://consullra-crf.caixa.gov.br/consultací/pages/consultaEmpregadorjsf 1t1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
. ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal. 15 de janeiro de 2024.

Prezado Senhor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solicÍtar de vossa senhoria

informaçôes referentes a existência de dotacão orcamentária ê recursos financeiros

apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o
contrdtoção de palestrdnte paro formação continuada conforme solicitoçõo da Secretoria
de Educaçõo

lnformo que os valores a serem utílizados para tal contratação serão de

aproximadamen le: RS 2,6N,(n

Segue em anexo documento de formalização de demanda, ETP, Mapa de Riscos e

cotações.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

CARLOS DRE BRAZ

DIRETOR DO DEPARTA DE COMPRAS E TICITAçÕES

llustríssimo Senhor
MARCETO CORINTH

M.D. Contador
E

tUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Parâná 983 - CôrÍlro - CEP:86.490-(»0- Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.s68.0 ,/0001-42
Endereço €letrônico - E mail ê

)

p

zJt c



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA íi[ti'l{fi

MAN r FESTAÇÃO OnçnV rruTÁRlA.

REFERÊNCIA - Pedido de lnformação de disponibilldade de Dotação

Orçamentá ria.

oBJETO - Contratação de palestrante para formação continuada,

conforme solicitação.

Combasenoobjetocima,especificado,informoaesteSetorde

Compras/Licitações que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e disponível, para a

celebração pretendida, conforme segue.

Valor RS 2.600,00 (dois mil e seiscentos reois\

DOTAÇÃO ORÇArvl ENTÁRlA.

Orgão - 07 - Secretaria tVlunicipal de Educação e Cultura'

Unidade - 001 - Departamento de Educação.

projeto/Ativid ade - 12.122.0006-2014 - Atividades do Gabinete da Educação.

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica'

código reduzido - 00900 - 00103 - oto3louotlooloo 5% - sobre Transferências constitucionais FUNDEB'

Código reduzido - 00910 - 00104 - o1O4lO1/Ol"lOOlOO - Demais lmpostos Vinculados à Educação Básica'

projeto/Atividade - 12.361.0006-20L6 - Atividades do Ensino Fundamental'

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica'

código reduzido - 01150 - 00103 - 0103/01/01 looloo 5% - sobre Transferências constitucionais FUNDEB.

código reduzido - 01160 - 00104 - otoLlotlotlooloo - Demais lmpostos Vinculados à Educação Básica.

Projeto/Atividade - 12.365.0006-2019 - Atividades do Ensino lnfantil,

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica'

código reduzido - 01460 - 00103 - o1o3/Oujl/00100 5% - sobre Transfe

código reduzido -0L470 - 00104 -010410u01.100100 - Demais lmpostos

Ribeirão do Pinhal, 15 de

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Departa mento de compras/Licitação

N esta

rências Constitucionais FUN DEB.

ucação Básica

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP:

Site: httP://www.ri bei
- Fone/Fax: (043) 3551-8300

.pr.gov.br - e-mail: PmrPinhal
- cNPJ Ne 76.968.06410007-42

@uol.com.br
86.490-000
raodopinhal



PREFEITURA DE

RIBEIRÂO DO PI}IHÀL
EsTÂDO DO PÀNÁilÀ

Secretâria Municipal de Fazenda e Planejamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 15 DE JANEIRO DE 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PI
. ESTADO DO PARANA -

ESTUDO TECN PRELIMINÀR

INTRODUçÃO

O presente documento apresenta os devidos estudos para a contratação de empresa especia izada para

Íealização de uma Palestra "FoRMAÇÃo PEDAGÓGICA 2024".

I - DESCRTçÃO DA NECESSTDADE

1.1. Diante das dificuldades encontrâdâs no dia a dia com as ações desenvolvidas em salas de aula, verifica-se a
necessidade de capacitação e treinamento de professores para retorno as aulas, haja vista o disposto no
artigo 49 na Lei L72O|2OL5, estabelêce que "A Secretaria Municipal de Educação e Cultura oferecerá um

mínimo de quarenta horas anuais de cursos de formação, programas de aperfeiçoamento ou capacitação
para todos os profissionais do Magistério Público Municipal".

1.2. Ademais, os cursos e capacitações enfocam a gestão pública por meio de abordagem técnica e aplicada,

além de toda a concepção teórica que orbita o tema. Os programas, as metodologias e os materiais
didáticos são desenvolvidos abordando temas atuais e relacionados com o dia a dia dos professores, a fim
de que a aprendizagem seia completa e permita a aferição prática dos conteúdos apresentados.

1.3. Outrossim, ao investir na capacitação de seus servidores, o município busca a valorização do seu

quadro de pessoal, adequando às necessidades da Secretaria à legislação, tendo em vista que o
servidor, por seÍ um agente de transformação e a serviço da sociedade, deverá possuir a

capacidade de atuar na diversidade devido ao seu compromisso com a ética e os princípios

constitucionais, fazendo-o a partir de um sistema de atualização permanente.

1.4, Assim, observa-se a que tal contratação é relevante para aprimorar os conhecimentos e os entendimentos
legais vigentes para alinhar ações e rotinas especificas no dia a dia em sãla de âula, e com isto
proporcionar um melhor desempenho nas funçóes.

1.5. A escolha do profissional a ser contratado foi justificada pelos solicitantes por ser renomado entre os
professores da região, a qual destaca-se por suas inúmeras apÍesentações, com domínio e variedades de
temas abordados, além de sua capacidade em animar os participântes, possuindo larga experiência na

condução do tema ãbordado, sobretudo em órgãos públicos

2 - ÁRÊA REQUISrIANÍE

Ánga nreursrrlrurr RESPONSAVET

SECRETARIA DE EDUCAçÃO LÚcIA HELENA NoGARI MoREIRA

3 - PREUSÃO O PIÁNO DE CONTRATAçÕES ANUAL

3.1 Os serviços objeto de tal contÍatação estão em conformidade com o Plano Anual de Contrataçôes de 2024.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

4.1. O percurso formativo é pertinente favorecendo o engajamento do professor com situações

novas de ensinagem, usando metodologias ativas para um melhor aprendizado das crianças e alunos

com ou sem dificulciades de transtornos.
4.2. A carga horária será de 08 (oito) horas no formato presencial.

4.3. o número de participantes será de 150 (cento e cinquenta) pessoas.

4.4. A palestra deverá ocorrer no mês de fevereiro em data a ser agendada no Centro Cultural José

Martins Sobrinho situado à Rua Paraná,973 - Centro.
4,5 A contratada deverá no final do evento, emitir certificado de realização do curso, com carBa

horária, período de realização e conteúdo programático, para os participantes que tiverem
frequência mínima de 85%;
4.6 A palestra deverá abordar o tema "POR UMA ESCOLA COM MENOS PAPEL E MAIS RECUSRSOS

DIDÁTICOS" e será composta por duas apresentações, sendo uma no período motutino dos

08h00min às 12h00min e uma no período vespertino das13h00min às 17h00min.
4.7 Deverá ser trabalhado na formação:
4.7.1 O ensino de metodologias ativas na perspectiva de uma aprendizagem mais prazerosa;

4.7.2 Apresentação de dinâmicas de acolhimento e situações corporais;

.M



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO PARANA.

AL-:.

4.7.3 A importância de estimular o professor para que se tenha um olhar diferenci
formas de ensinagem;
4.7.4 Apresentação de sinais e sintomas dos transtornos do neurodesenvolvimento;
4.7.5 Estratégias de como trabalhar com equidade, respeitando as diferenças;
4.7.6 A importância de estimular as funções executivas através da música.
4.8 A contratada deverá se responsabilizar por todos os materiais, equipamentos, profissionais, e

outras despesas que forem necessárias para a realização do serviço.
4.9. Os serviços pretendidos não possuem natureza continuada, em razão de que a consecução de

sua finalidade pública se dará de forma específica e imediata.
5 . ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

5.1. A quantidade a ser contratada foi realizada como base no número de professores contratados no
município.
5.2. S abaixo tabela com o quantitativo dos itens e valores unitários estimados:

e as novas

2.600,00

6 - IEVAÍ{TAMENTO DE MERCADO

5.1. A metodologia ãplicada para o alcance da estimativa de preço supracitâda foi obtido de acordo com o
decÍeto municipal 02012023 AÍligo 2l pará$afo l.e, de 27 de março de 2023.

6.2 De acordo com a Lei L4.733/2O27, a capacitação profissionâl exercidã pela empresa em questão se

enquadra nas disposições do seu artigo 74, inciso lll "F, - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal".

6.3 É importante reforçar que o palestrante selecionado possue a notória especialização deseiada, um corpo
técnico com expêrtise na área da educação e outros conhecimentos correlatos; tudo a demonstrar ampla

capacidade de execuçãoeo perfeito atendimento de demandas do Contratante.
7 - ESTIMATIVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.

7.1 O custo estimado da contratação é de até RS 2.600,00 (treze mil e novecentos reais), conforme oÍçamento

em anexo.
8 - DESCRTçÃO DA SOrUçÃO COMO UM TODO

8.1. A partir da formação o professor poderá nutrir o seu planejamento propondo situações abordadas no
curso e dessa forma enriquecer a prática pedagógica visto que as falas, as dinâmicas e os materiais utilizados ê

citâdos são simples de serem providenciados e perfêitamente aplicáveis em sala de aula.

8.2 A solução que melhor atende aos interesses e necessidades da secretaria é a contratação direta, por meio

de processo de INEXIGIBILIDADE, por se tratar de profissional com notória especialização.

8-3. Devido às características da contratação será necessária a fiscalização para verificação dos temas
abordados.
9 - JUsÍIFICATIVA PARA PARCEIÁMENTO.

ITEM CASERV

oEscRrçÃo

QTOE UNID VR UNIT. ÍOTAL

1

21\72 Treinarnento Qualificaçâo Profissional. Forrnação Ped38ógica.

PALESÍRANTE "Rosongelo De Cqstrc Mello O2(n 05 6".
. Corgo horáriot Og hoías.
. Mott tino: 08h00min às 12h00min e vespertinoi 13h00min às

17h0Omin.
. Locor-' Centro Cultural José Martins Sobrinho, Rua Paraná, n.9

973, Cenro, Ribeirão do Pinhãl- PR.

. Data: a ser agendada em fevereiro de 2024.

. Púbtico-qlvo: 750 professores da rede municipal de educação.

. Temo sq obodadu Por uma escola com menos papel e mais

recursos didáticos,
. Metodologiq utilízddE: falas pontuais, reÍlexões, prática.

OBS: No valor proposto deverão estaÍ inclusos as despesas com
proÍissional (is), impostos, taxas, encargos sociais, estadia,
obrigâções trabalhistas, pÍevidenciárias, fiscais e comeÍciais, assim

como despesas com transportes, deslocamentos e outras quaisquer
que incidam sobre o serviço.

01 Srv

'.. ",âl
1
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9.1 Esta contratação diz respeito a serviços de natureza indivisível, Íicando justificado o não

solução, tendo em vista, ainda, ã importância dos servidores participãrem de umâ mesma turma d

que possam interagir entre eles e assim trocaÍ experiências e potencializar o aprendizado.

10. DEMONSTRATIVO DOS RESUTTADOS PRETENDIDOS

SECRETARIO

DIAS CATARINO

E PLANEJAMENTO SE DE EDUCAçÃO

curso, para

10.1 Com a contratação almeja-se atender a Secretaria de Educação no cumprimento do disposto no

artigo 49 na Lei 1720/2015 e proporcionar a compreensão por parte dos profissionais do magistério

sobre a importância do diagnóstico precoce, e como fazer as intervenções no processo de

aprendizagem, bem como promover estratégias de ensino em diferentes situações considerando a

importância dos iogos e das brincadeiras, de forma engaiada e intencional, promovendo assim um

ensino mais prazeroso e o desenvolvimento das áreas cognitivas, motoras e afetivas.

10.2 Outrossim, a capacitãção proporcionará, uma assimilação teórica e prática dãs diferentes
formas de atuação para que os servidores possam continuar seus trabalhos com maior segurança nos

desempenhos de suas funções e desenvolvimento das competências necessárias para um melhor

desempenho de suas atribuiçôes, visando alcançarem resultados sempre satisfatórios e vantajosos
para a Administração.
11- PROVIDÊNOAS PRÉVIAS AO CONTRATO

11.1 A contratação do objeto prevê a necessidade de disponibilizar um local compatível com o numero de

participantes, cabendo pâlestrante somente a parte dos equipamentos de uso pessoal.

12 - CONTRATAçÔES CORRETATAS/INTERDEPENDET{TES

12.1 Não sê faz necessária a íêalização dê contratações coÍÍelatas e/ou intêrd€pendentês pãra a contratação

pretendida.

13 - IMPACTOS AMBIÊNTAIS

13.1 Não se aplica

14 - VIABILIDADE DA CONTRATAçÃO
14.1 Com base nas informaçôes levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe responsável

declara que a presente contratação é procedente e viável, uma vez que os benefícios diretos e indiretos, em

termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros

disponiveis, serão alcançados pela Administração, devendo-se dar prosseguimento ao processo de

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO,

Ribeirão do Pinhal 15 de janeiro de 2024

14 _ RESPONSAVEIS

LUIZ A LUCIA H MOREIRA
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TERMo DE REFERÊwcrn

TNExtGTBTLTDADE DE lrcraçÃo N.e 00212024 - PROCESSO ADMTNISTRATTVO N.e 006/2024

1. DAS COUOTçÕES GERATS DA CONTRATAçÃO (art. 74,111,"?' da Lei n. 14.13312O2L1.

1.1. Contratação de empresa especializada para apresentação de palestra com tema "POR UMA ESCOLA COM

MENOS PAPEL E MAIS RECUSRSOS OtOÁttCOS" voltada a formação pedagógica dos professores da rede

munici de ensino conforme cond uantidades e ncias, nos termos da tabela abaixo.

IB CAÍ5ENV

DEscRrçÁo

QTDE UNID VR UNTT. TOTAL

1.

27772 Treinamento Qualificação Profissional. Formação Pedagógica. PALESTRANTE

"Rosongela De Castro Mello 02089805986".

c Corga horária:08 horas.
. Matutino:08h00mÍn às 12h00min e Vespertino:13h00min às 17h00min.
o Locol: Centro Cultural José Martins Sobrinho, Rua Paraná, n.g 973, Centro,

Ribeirão do Pinhal - PR.

. Data: a ser agendada em fevereiro de2024.
o Público-alvo: 150 professores da rede municipal de educação.
o Tema ser abordodo: Por uma escola com menos papel e mais recursos

didáticos.
o Metodologio utilizada: falas pontuais, reflexões, prática.

oES: No vaior proposto cieverão estar inciusos as ciespesas com proÍissionai (is),

impostos, taxas, encargos sociais, estadia, obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes,
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o serviço.

01 Srv. 2.600,00 2.600,00

L.2. Os serviços objeto desta contratação são enquadrados no artigo 74, lll da Lei 14.73312021, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. A data estipulada para a apresentação será agendada com a Secretária de Educação para o mês de fevereiro.

1.4. O custo total da contratação é de RS 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), conforme tabela acima.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRTçÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO (art. 6s, inciso XXlll, alínea'b'da Lei n.

t4.Lt}lz0zLl.

2.t A presente contratação direta tem por objetivo atender a demanda da secretaria solicitante visando a

aperfeiçoamento dos profissionais do magistério e atender o disposto no artigo 49 na Lei L72O|2A§.

3. DESCRrcÃO DA SOIUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6e, inciso XXlll,

alínea'c'|

3.1 Pretende-se com a contratação atualizar os conhecimentos dos profissionais do magistério conforme ETP.

4. REQUtslTos DA CONTRATAçÃO (art. 6e, xxlll, alínea 'd' da Lei ne M.L33l2Ll

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4,2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei ne L4.L33/21, por tratar-se de

contratação direta, não havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execução.

4.3 A apresentação deverá ocorrer impreterÍvelmente no mês de fevereiro de 2024 em data a ser agendada, em

horário cievicjamerrte aeordado com â pessoa responsávei previamente indicada pela Secretaria soiicitante e inriicado

na ordem de servíços.

4.4 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência;

4.5 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PI
. ESTADO DO PARANA -

AÜÉÉ
i',ti.{,ü

4.6 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta o di mente
aplicável ao ob.jeto deste Termo de Referência, inclusive pelos custos de direitos autorais caso se aplicaaoo bjeto em
questão;
4.7 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Termo de
Referência qualquer relação de empreBo entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;

4.8 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência, tais

como cachês artísticos, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos,
indenizações, transporte, hospedagem, carregamento e transporte dos equipamentos de uso exclusivo do artista,
translado, âlimentação, instrumentos de sonorização e demais equipamentos necessário e outros benefícios

exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a CONTRATANTE à

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;
4.9 Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e
irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
4.10 Manter, durante o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigações a

serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.11 Utilizar profissionais capacitados, observando o registro nos órgãos competentes se assim a legislação exigir,

sendo vedada a utilização de profissionais sem aptidão técnica.

5. EXECUçÃO CONTRATUAL (arrs. 6e, Xxlll, alínea "e" da Lei n. L4.73312O2r\

5.1 O serviço deverá ser realizado no mês estipulado no subitem 4.3, em duas apresentações no mesmo dia, no

Centro Cultural José Martins Sobrinho situado à Rua Paraná, 953 - Centro - fone (43)3551-254-98, nos horários

abaixo:

II IRMA OTDF FSTIIV] ADA HORARIO PREVISTO

01 150 professores 08h00min
02 150 professores 13h00min

5.3. A contratada deverá preparar o local da apresentação com no mÍnimo 30 minutos de antecedência do horário
estipulada para a primeira apresentação.

5.4. Caso não seja possível a realização dos serviços na data estabelecida, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos (03) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja

analisado, ressalvadâs situações de caso fortuito e força maior.
5.5. O não cumprimento do disposto nos ítens anteriores do presente termo acarretará a anulação do empenho bem

como a aplicação das penalidades previstas na lei 14.733/2O2L.

6. GESTÃO DO CONTRATO (art. 6e, Xxlll, alínea "f'da Lei ne L4.733/2L)

6.1. O contrato será substituído por nota de empenho e deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com

as cláusulas avençadas e as normas da Lei ne 14.133, de 2027, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou documento equivalente, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput e Decreto Municipal 023/2023).
6.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato OU

documento equivalente contendo todos os registros formais da execução no histórico de Berenciamento do mesmo,
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a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações,

com vistas à verificação da necessidade de adequações para fins de atendimento da finalida
d fJ,atório

d e a m nistração.

Decreto ne 11.246 de 2022 a rt. 21

6.7. Serão passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, erro na execução, execução

imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas e outras
relativas a quaisquer cláusulas contratuais.
6.8. A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa de 10% sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa injustificada
e demais sanções estabelecidas no edital, na Lei Federal np \4.733/27 e demais normas que regem a matéria.

7 CRITÉR|OS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO (arr.6p, inciso XXlll, alínea'h" da Lei n. 14.133/2021)

RECEEIMENTO DO OBTETO,

7.1 Os serviços serão recebidos, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato indicado na ordem de serviços, para verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2A nota físcal referente deverá ser emitida APÓS A REAtlzAçÃo DOs SERV|çOS em nome do MUNICíP|O DE

R|BE|RÃO DO PTNHAL - CNPJ: 76.968.06al0001-42 - RUA PARANÁ N.e 983 - CENTRO - CEP: 86.490-000

LTQUDAçÃO E PAGAMENTO
7.3 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de

liquidação.
7.4 Havendo erro na apresentação da nota liscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.
7.5 O pagamento será realizado por meio de TED, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo

contratado em até 05 (cinco) dias úteis, com a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.6 A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento em hipótese alguma.

8. FORMA E CRrTÉnrOS Oe SelrçÃO DO FORNECEDOR

8.1 o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CoNTRATAÇÃO DIRETA, na

modalidade INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

8.2. Serão solicitados documentos abaixo para fins de habilitação:
DA HABILITAçÃO
8.3. HABILTTAçÃO JURíDICA:

8.3.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;
8.3.2. Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de M icroempreendedor

lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www. porta ldoem oree ndedor.gpv. b1;

8.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo,

estatuto ou contrato sociâl em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado

de documento comprobatório de seus administradores;
8.3.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

8.3.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
8.3.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

8.3.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação respectiva.

8.3.8. Alvará de funcionamento vigente emitido pelo MunicÍpio do contratado, se a lei assim o exigir.

O,.I. ItEl,iJLAIIIIJAL'E TIJL,^L, J\,LI,{L E I A,.D,{LNIJ I A;

8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
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8.4-2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, conforme o ca

domicílio da licitante, pertinente ao ramo de atividade que exerce;

8.4.3 Prova de regularidade com as Fazendas:

8.4.3.1. Federal (certidão conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União);

8.4.3.2. Estadua[ (Certidão de Dívida Ativa do Estado e Certidão de Quitação de Tributos Estaduais); e

8.4.3.3. Municipal (Certidão Quanto a Dívida Ativa Municipal, Certidão de Tributos Municipais) da sede e domicílio da

licitante;
8.4.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS através do Certificado de

Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;

8.4.5. Prova de Regularidade de Obrigações Trabalhistas (CNDT).

8.4.6. A provã de regularidade deverá ser teita por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa.

8.5- DOCUMENTOS DE QUAUFICAçÃO rCOnÔrUtCO-FINANCEIRA:

8.5.1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física, emitida
nos últimos 30 (trinta) dias;
8.5.2. A exigôncia aciína nãc se aplica no caso de recuperaç5o judicial autorizada e homologada ncs tcrn':os da

legislação em vigor, neste caso deverão ser âpresentados os documentos necessários a comprovação desta condição.

8.6. DEMATS COMPROVAçÕES OERTGATÓR|AS:

8.6.1 Documento de identificação e CPF do proprietário e se sócios;

8.6.2. Declaração unificada conforme modelo;
8.6.3 Apresentação de no mínimo 03(três) notas fiscais emitidas ou contratos celebrados pelo fornecedor junto a

terceiros no período de ate 01 (um) ano antes da contratação. (Decreto Municipal 020/2023);

8.6.4. Portfólio.

8.7 Os documentos deverão ser encaminhados junto com a Proposta de Preços e deverão obrigatoriamente estar

legíveis e com boa qualidade onde se possa identificar com facilidade a descrição dos mesmos.

sed e

9. ADEQUAçÂO ORçAMENTÁRN

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento do município sendo atendidas pelas seguintes dotações: 900-103;910-1,04;1150-103;1160-104;1460-

103; 1470-104-339030000.

í0. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

10.1 Alem dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto devem ser atendidos os
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de ContratâçÔes Sustentáveis.
10.2 Deverá ainda observar os critérios de sustentabilidade ambiental, tendo por fundamento, a Constituição Federal,
a Lei No 14.13312021, compromissos internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outras legislaçÕes

Ribeirâo do Pinhal, 15 de ianeiro de 2024.

LÚCIA H ARI MOREIRA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO
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MAPA DE RISCOS

Objeto Contratação de palestrante.

Processo 006/2a24

Data 7s/0L12024

XPlanejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor XGestão do Contrato

Subdimensionar o quantidode de profissionais necessários à execução dos serviços

Probabilidade: Xbaixa trmédia nalta
lmpacto: nbaixa Xmédia Ealta

Dano(s): Contratação e execução deficiente do objeto

Ação Preventiva: Verificar se o objeto foi especificado adequadamente,
contemplando quantidade e prazo de início e conclusão.

Responsável: Secretaria solicitante

Ação de Contingência: Complementação das informações Responsável: Secretaria solicitante

Risco 02:

Contratoçõo de profissionol que não atendo os condições

Probabilidade: Xbaixa Ümédia nalta
lmpacto: nbaixa nmédia Xalta
Dano(s): lmpossibilidade de oferecer a palestra aos participantes

Responsável: Secretaria solicitanteAção Preventiva: Disponibilizar de forma clara o Termo de Referência aos

participantes da licitação.

Responsável: Secretaria solicitanteAção de Contingência: Complementação das informações

lndisponibilidode da data previsto.

Probabilidade: Xbaixa !média Ealta
lmpacto: Ebaixa Xmédia Xalta

Dano(s!: Cancelamento do contrato ou alteração de data.

Responsável: Fiscal do ContratoAção Preventiva: Notificar e solicitar a resolução imediata.
h------:..-1. r:-^^l )^ -^^.--L-laE5Pt,il)dYel; rr>Ldl uu LUlll,l dLUAção de Contingência: Aplicar sanções pi'evistas ny,,Êrítíaía.

4. Responsáveis pela elaboração do

NOGARI

DEFAZENDA E PLANEJAMENTO

DIAS CATARINO

1. Dados do Processo:

3. Riscos:

Risco 01:

Risco 03:

,

1
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Ribeirão do Pinhal, 16 de janeiro de 2

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre o processo de

contratação direta por INEXIGIBILIDADE DE tlClTAçÃO OOZIZOZq (74, ltl "f') cujo

objeto é a contratação de empresa especializada para apresentação de palestra

com tema ,,POR UMA ESCOLA COM MENOS PAPEL E MAIS RECUSRSOS DIDÁTICOS"

voltada a formação pedagógica dos professores da rede municipal de ensino,

conforme Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência.

Atenciosamente,

A INA DE MATOS

- coMrssÃo DE CoNTRATAçÃO PORTAR\AOOgI2O24 -

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinha! - Paraná

Rua Peraná 983 -Centro-CEP: 86.490400 - Fone: (43)3551830í C PJ:76.968.09/000142
EnderêÇo eletrônico - E-rnail
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PARECER JURíDIGO BNICIAL RSi l*', 1712{ü24 - pR{:e.'Í.t.SÜ ii
EONTRATAÇAO ÜIRETA'

pRCIcEsso ADM|NISTRAT|V(} N" fi6t2024. {NEXlGlBlLltÀüE }i' 0:112$â4"

CoNTRATAÇÃO DE ErhílpRHS,A ESPECIALIXADÂ PA RÁ.,l''sRilSAN i,À{;.*'{J

DE PALESTRA COM TEMA ..POR UMA E§CCILII C(}M ML:hIOS FTAPEL Ê

MAIS RECURSO DIDÁTICO"" VOLTAI}O À FÜRMAÇÃO PEDÊ-GíJGIÇA

ÜOS PROFESSORE§ ÜA REÚH NfiUNICIP,âL DE [:NSINÜ. F1frT. ?4, [i{C;IST

§il, ALiNHA "F", üA t-El 14"',t33/?;',l.

1. Trata-se de ;ne.u:igibiliclade de lir:iti:çãi, c::1r3 ârrtrfliâ i.,-,''.;

RO$ANGELA DE CASTRO MELLO 020Ê9S059;Sü nos tei"ilios i'ic' :rti i

inciso lll, alinea "f'da Lei nr 14.1X!2A21, tendo For objetc ÇcntiâiãÍ':ãü üii

empresa especializada para apresentação de palestra com tema "Fcr urna

*scola com rnenos papel e rí'!ars recursüs cticiátlc.cls','uclteCo a formaçát

pedagogica dos profesÊores cÍa rr:de municipel de er",i;itto.

Conforme ccnsta nos arJtos "pedioo ce j;stific; i-r-1;:;ji;i;rl:','

necessidade ern ofertar CuTSOS Ce capacitaçâO ;ios pio"e:;-ec;'e 3 Cj:: i'ú.l :

municipal, conforme art. 4.Ç da lei rnunÍcipal i .7?Üizii lt,l.

Segunclo cort-qta na 1u*ltiíirativi* ';^ àciliiilr,: :i'".

ROSANGELA DE CASTRO MELLO t)20898059&6 e porr:.lui3 "a prs'io5';^'a

Rosângela já ministrou oficina peciagógica nc! município sen;c ber'n elei::l ':

elogiada pelos professüres participantes".

CI presente íerto segue instruido cclni os seguintes

docurnentos:

t Art.72. O processo de contratação clireta, que cornpreende cs cesc§, cie inex:iisiiiú.i:ri€ Ê. i,Ê

disperrsa de licitaçáo deverá ser insti'uído com os seguintes dor:urnentos .aQ$§\
()
lil - parecer jurÍdico e pareceres térniccs, se for o caso, que centonstren, " ,tefd$.Nr\$).t
requisitos exigidos, ,àW ""

r

IÍ



PREFETTURA T,{LINÍC !I}.,1 L DE, RÍB EIR"ÃO D,'I f' í iI' iJ,i i-

- ils'tÁDt) Do PÁRÁh",,tr' -"

P _5?

. Documentc cle Fcrmaiieaçâo cie Den-lanüa assir'a'-j+ peia

Secretaria [\4u:iicipai C;: Ed-tc*1áro e C;;iu:a,

. Cotação cos Preços junto a cçntratad;, accn:ip'ir:-1i"lii::Í:

da proposta pedagogica;

. Estudo TÉcnico Preliminar;

. Manifestação Orçamentária favorável;

. Parecer Financeiro Favorárrel;

E o breve relat'rrio.

Vieram os autcs para exanle e parecer

2- Com efelta, nCIs ter'nlos cio att' 37 rncl§:t' i:."': 'r'

Constituiçáo da República, ressalvaCos os casosi esp+cifica'i!-,s rta legrslaçi'r

as obras. serviços, compras e alienaçÕes serão contratados mediar:ie priic€l3síi

cle licitação pública que assegure igualdade rie corrdir:oes a ioxr)s :r$

concorrentes, com ciáusulas que estah:eleçarn *h.rigaçries de []aJêiirenii.'

rnantidas as condiçÕes efeiivas cja proposta, nos termos da lei, o qual s*mente

prerrnitirá as exigências cie quaiificaeâc técniça e econonlicar rrdispei:t;:rvei'* à

garantia dc curnpr'ímento das';h'rigai:oes.

No que tange à corrtraiação pre:enr:icia, a i-ei ''''

14.133t2021, especificamente no art. 74. inciso ltl. a!ínea 'f' 5;t",:'ie ã .h,lo:Í].'j i

,"je ry:ntnataÇão direta por inexigiblliAade visando e <rontratnci;l ilç15' .;ç';'i;';'i'-

serviços técnicos especializacirts de naturera pi"e{ifln"iit"lâi-itllrlra,rt* i,itç.itll;;.i;.1'

com profissionais ou empresas de notoria especialização, vedada 'ir

inexigibilidade para serviços ,Je publicidade e divrrlgaçâo'. fi treinamenta e

a pe rtei ç o a m e nto de pressoaí,,

verifico que a licttação s* arnolda a{-, citaslc çei,mandc

::-T:ffiff.:T- ;Ij,-:::,]- ffiLil:l] 
de empre" 

"':,§f§w" 
u



PRE:FEITLTRÁ KTT]IüCff,1L DÉ, RIBETfulO D{} Pil\'H,4.'

- EST4DO DO P,|R.4À/,1 -
sp

t,

Além disso. veriircc que cons':'/jiTl aní:'x']:i ttluüf :lr':rii§ r-i3

formalização da demanda, estudo técnico preliminar e termr: de referênc;a, qire

cliscriminam o objeto da contratação alrnejada, atendentlo o Üisco:;tc; rlo art.72,

inciso l, da [-ei no 14.13312AX.

Houve estinratrva de ciespesa, calcr;iada t']a íorrna

estabelecida no art.23 da Lei no 14.13312021 (art.72, inciso li), estandt este,

por conseguinte, justificado (art. 72, inciso Vll), tiavendÕ colãÇão e:i-r cutr:,i

duas empresas.

Os parecer financeiros e cortábeis derrlns;iar;.' a

compatibilidade da previsão de recursos crÇamentátios colTl {i col111-1í*'':;iss'c a

$er assumido (art. 72, inciso lV).

A razâo de escolha da contratada, segundo cr:ri*ta na

justificativa é porque "a professora Rosângela já rninistrou oficina pedagogica

no município sendo bern aceita e elogiada pelos professores nerticipantíls''

Poi' firn, c')n$ta autorizaçírú Co prefeito tlri;:ticiüu! :;,ãi;t '.t

contratação direta (afi. 72, Vlll)

3. Em face do exç:osto, soo ü esüÊr:(c jurici,:,,-r, {lllri"r3-;* ilí'ji-":

orosseguimento da inexigihilidade de |icitaçãcl tr" Cl2l2Ct24.

Riberráo do Pinhal-Pr,16 tJe janeiro ae'2424

Rafae! Santana Frizon

OAB FR 89"[42

a

*-*{s
^i.)tt*;**'r--o\l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
- ESTADO DO PARANA.

TERMO DE AUTORIZAçÃO DE CONI&\TACÃO DIRETA
pRocEsso ADMtNtsrRATrvo N.e 006/2024

TNEXTGTBILTDADE DE LTCTTAçÃO N.e OO2|2O24.

CONSIDERANDO os elementos contidos devidamente justificado pela unidade requisitante;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos que comprovam que a empresa a
ser contratada possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato com a

Administração Pública;

CONSIDERANDO o cumprímento dos demais requisites estabelecidos no art. 72 da Lei Federal

L4.L33/2021 bem como seu enquadramento n o artigo T 4 lll "Í" ;

CONSIDERANDO que o Parecer Jurídico faz as ressalvas necessárias e atesta que foram cumpridas as

exigências legais e os requisitos mínimos para a contratação;

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no Art.72, inciso Vlll da Lei

Federall4.133/2021 e Decreto Municipal O2O/2O23, AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO n.e

OO2/2O24, nos termos descritos abaixo:

Objeto: Contratação de empresa especializada para apresentação de palestra com tema "POR UMA
ESCOLA COM MENOS PAPEL E MAIS RECUSRSOS DIDÁTICOS" voltada a formação pedagógica dos
professores da rede municipal de ensino.

ITEM CONÍRATADA CN PI VALOR

01 ROSANGELA CASTRO MELLO 02089805986 43.954.807 /000L-76 Rs 2.600,00

Fiscal de Contrato: Juliano Zacarias Ferreira

Gestor do Contrato: Lúcia Helena Nogari Moreira
Fundamento Legal: artigo 74, inciso I da Lei Federal 14.L33/2027.
vigência do cont 'ato : 31 / 72 / 2024.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito

do aft.72, paragrafo único da Lei 74.733/21, para que fique a disposição do pÚblico em sitio oficial
eletrônico

Ribeirão do Pinhal, 17 de janeiro d

DARTAGNAN CATIXTO

Prefeito Municipal

:



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
- ESTADO DO PARANA -

t'.;'á*
PARECER DA COMISSAO DE CONTRATACÃO.

MODALTDADE: INEXIG//BILIDADE DE LiCITAçÃO N.e N2/2024 - PROCESSO ADM//|Ú,

N6/2024.

OBJETO:- Contratação de empresa especializada para apresentação de palestra com tema "POR UMA

ESCOLA COM MENOS PAPEL E MAIS RECUSRSOS DIDÁTICOS" voltada a formação pedagógica dos

professores da rede municipal de ensino.

EMPRESA VENCEDORAi
Cí{PJlCPF:-

ENDEREçO:-

CIDADE:-

VALOR A CONTRATART

r{\JJAII\f LT.A LAJI I\\-, IVICLLrJ UZt,O:,O\,J:,O(,.

43.9s4.8O7 /OOO!-76
RUA PREFEITO JOSÉ ANDRADE MARINHO -195_ CENTRO

NOVA FÁTIMA - PARANÁ - CEP: 86.310-OOO

Rs 2.600,00 (doh mil e seiscentos reais)

A Comissão de Contratação recebeu o presente procedímento para análise e parecer, e,

reunida, analisando o presente procedimento quanto às suas características e levando-se com conta

o Parecer Jurídico Favorável a contratação na modalidade de inexigibilidade de licitação, a qual se

faz com fulcro no artigo 74 lll ,,f' da Lei n, 14.L3312021, autorizando o treinamento e

aperfeiçoamento de pessoaL a qual se habilitou preenchendo os requisitos legais.

Regístrando-se que o presente procedimento está instruído de toda a documentação exigida

por lei para a contratação do objeto e as empresas acima qualificadas encontram-se com as certidões

de regularidade fiscal, social, trabalhista e econômica financeira, nos termos do artiSo 72 da |.ei

14.L33/202L e do Decreto Municipal02Ol2O23.

Também não foram apontados impedimentos de contratar com a Administração Pública,

conforme consulta nos cadastros: lmpedidos de Licitar (TCE/PR), CEIS, CNEP da Controladoria Geral

da União.

Registramos ainda que o orçamento foi colhido pelo Díretor do Departamento de ComDras e

Licitações sendo de sua total responsabilidade os preços apresentados, e a necessidade da

contratação é de responsabilidade e competência do setor solicitante, cabendo a esta comissão a

análíse somente da documentação relacionada a habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômica

financêira anexados ao processo e do valor apresentado.

Diante do exposto e não tendo mais nada a relatar, a Comissão de Contratação encaminha o

referido processo para HOMOLOGAçÃO pela autoridade competente, visto que não houve

irregularidades constatadas.

Ribeirão do Pinhal, 17 de janeiro de 2024

NA DE MATOS IZ BIANCHI

1

BROPRESIDENTE ME

c LE5 GI

M EMBRO,
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CO NTROLADORIA.G ERAL DA N

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: ROSANGELA DE CASTRO MELLO 02089805986

CPF/CNPJ : 43.954.807/0001-76

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da Uniào, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relaiivas ao CNPJ/CPF consuliado.

Deslaca-se qae, nos terríos da legklação vigente, os releridos cadastro§ consolidam inlbrrfaçõe§ Prestadas pelos entes

ptiblicos, de todos os Poderes e esfero^s de governo.

Os "listcnos tlrÁD e CGL'-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos adminktraüvos de responsabilização

de entes privados no Poder Executilo Federal.

O (otlustro,\'ar.ion lt liuorcsts Inidüuot t SusoL,nsas lClil,S) spresenla a relsção de empresas e pessoas fuiras qae

sofreram sanções que implicarum a rcstrição de participar de licitações ou de celebrar codbaíos com s Àdmini§tração

hública.

O Crrtltrstüt Àtt(ional dc Enurcsu I'utrilas (C.\LP) apresenta a relação de emprests que sofreram qualquer das punições

prevhtas na Lei n' 12.E46/2013 (Lei Ánticorrapção).

O(uluttrofuLntitl dcs Ptitadas surt Í'ins Lucrativos nediúus IEPIM) apresenlo a relação de entidodes privadas sem

Jins lucrolit'os que estõo iupedidas de celehror noyos convênios, cotttaíos de rcpasse ou tetfio§ de pareeria com a

AdrrrinktraçAo Pública l'ederal, emfunção de irregularidtdcs não rcsoltidqs em convênios, coníratos de repasse ou lernos

de parce a firmodos anlerion renle.

Certidão emitida às 09:34:20 do dia 1710112024 , com validade até o dia 16/0212024.

Link para consulta da verificaqào da certidão https: " ccrtidocs. cgtt gor' br1

Código de controle da certidão: cTWvmpsNC3uddaxzAGVc

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo.

vl



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PIN
- ESTADO DO PARANA.

':';i'.
"'l-:

t,:r{+

Ribeirão do Pinhal, 17 de janeiro de 024.

Prezado Senhor,

Em conformidade com o artigo 8.s do Decreto Municipal O2O|2O23, venho

pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre o processo

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO ttt.s OO2|2O24, cujo objeto é a Contratação de

empresa especializada para apresentação de palestra com tema "POR UMA

ESCOLA COM MENOS PAPEL E t\.4A.lS RECUSRSOS DIDÁ.TICOS" voltada a formação

pedagógica dos professores da rede municipal de ensino.

Atenciosamente,

ADRIANA CRI ATOS

- coMtssÃo CONTRATAçAO -E

- PORTARTA OO9í2O24 -

1

llustríssimo Senhor

ALAN PAIVA
M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal - Paraná



1910112024 09:47 Certidão

VALIDADE: 1910312024

ES
Não definidas

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA !1

CERTIDÃO NEGATIVA 8812024

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
IVUN ICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS
POSTERIORIVENTE I\4ESIVO REFERENTE AO
PERíODO COMPREENDIDO NESTA
CERTIDÃO.

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização
descrita abaixo.

coD. AUTENTTCAçÃO: 9ZTMJEUFFH9JZXMHgMgp

REQUERENTE: PROTOCOLO

FINALIDADE: CADASTRO EM EMPRESAS E/OU ORGÃOS PÚBLICOS

RAZÃO SOCIAL: ROSANGELA DE CASTRO MELLO

TNSCRTçAO EMPRESA

8398 43.954.807/0001-76

CNPJ/CPF INSCRIçAO ESTADUAL ALVARA

ENDEREçO

RUA JOSE ANDRADE MARINHO 195 CEP: 86310000 Nova Fátima - PR

Observações

Ribeirão do Pinhal, 19 de Janeiro de 2024

Emitido por:ALAN PAIVA

192.168.1.66:7474lstm/stmcertidao.view.logic?modelView.tpCadastroStm=EMPRESA FORA&certidaoModel.idCertidao='11085 1t1

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

Processo de Licitação.

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação no: OO2l2024.

Objeto: - Palestra formu lação continuada Magisterio

Interessado: Município de Ribeirão do Pinhal - Paraná.

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise do Parecer Jurídico e Comissão de Licitação ao documento Anexo efetuado esta Unidade de
do certame, tendo em vista que o Processo deControle Interno é de PARECER FAVOúVEL à

Inexigibilidade de Licitação autuado sob n.o 002/
Legislação vigente, devendo ser encaminhado para o I

por estar em conformidade com os preceitos da
Municipal para HOMOLOGAÇÃO

Ribeirão do Pinhal PR, 19 de JANEIRO de2024.

RG:
CPFt

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 8301 - 8306
E- ma i I : pXtip_10b9l@!ol;qp. br

Questões relativas aos Documentos e
considerados no processo.

Procedimentos a serem
Sim ou Não Página

0l Cq4sta Documento de formalização de demanda S 01,02

02
-Çqnsla 

demonstração do detalhamento do objeto? S 0L,02

03 Existe cotação de preços do Departamento de Compras? S 05

04 -4 ç[pfeqq apresentou Ceftidões? S 34 a37

05 Existe Estudo Técnico Preliminar S 47 a49

06 Existe Mapa de Analise de Riscos S 54

07 Existe informação de Dotação OrÇamentária? S 45

08
Existe Certidão Negativa de Débitos da Empresa vencedora junto ao
Município? S 63

09 Existe informação de Recursos Financeiros? S 46

10 Existe Termo de Referencia S 50a53

11 Existe minuto do Contrato de s 204 a207

T2 Houve Parecer Jurídico? S 56a58

13 Termo de Autorização de Contratação Direta S 59

L4 Existe Parecer da Comissão de Contratação S 60

t4 O Processo foi autuado com numeração das páginas? S 01a63

Item

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBE!RÃ
. ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

76.S68.064/0001 42

TERMO DE RATrFrcAcÃo

MODA DAD I ,NEXIGIBILIDADE DE LtC'TAçÁo N.e oo2/2024 - PROCESSO

ADM t N tsr RATtv o N. e 006/2024.

oBJETo:. contratação de empresa especializada para apresentação de palestra com tema

,poR uMA ESCOLA COM VrEnos papÊl E MAIS RECUSRSOS OtOÁtlcos" voltada a formação

pedagógica dos professores da rede municipal de ensino'

EMPRESA VENCEDORA:-

CNPJ/CPF:-

ENDEREÇO:-

CIDADE:-

VATOR A CONTRATART

ROSANGELA CASTRO MELLO 02089805986.

43.9s4.807 looot-76
RUA PREFEITO JOSÉ ANDRADE MARINHO _195- CENTRO

NOVA FÁTIMA - PARANÁ _ CEP: 86.310'000

RS 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais)

treinamento e

R inhal, 19 de .ianeiro de 2024

JUSTI F

aperfeiçoamento de Pessoal'

Ratifico a contratação acima em conformidade com o parecer iurídico e ainda considerando

que o controle lnterno atesta l;;l;;t cumPridas as exrgências legais' Em consequência

AUTORIZO a contratação do objeto com as empresas aclma'

,árÁl

DARTAG RAIZ

PREFEI MUNICI

Paraná 983 -êntro - CEP gO.cgO-OOO - rone (43)3551 830'1. cNPJ

L

Endereço €lêttônlco wlryw' ribêiraodopi nha!.pr.qov.br _ E{nâll Pmrpinhêl@uol-çom.br e comprôs PmrPinhal@qnrâil cqm

Ir

4

I
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Ütttw atuolEoçoa 3i /Oi / 2021

loceL Ribeirão do Pinhàt/PR

Modatidade da contratâÉo:

Rêgistro de preço: Náo

Ato de ContrataÇão Direta no 2/?024

Órgáo:MUNlClPloDER|BE|RAODoP|NHALUnidadêcomP'adora:39-DepartamentodeEducacao

lnexigibitidade Ampam Legau Lei 74.133/2c,21. Ar1.71,lll.l Tipo: Ato de contratãção Direta Modo de Disputa: Não se aplica

Tipo

Aviso de Contratação Diíêta

DatadedfuutgaçãonoPNCP:31/O1l2o24 Sltuaçáo:Divutgada noPNCP

= E ren"tmo*f de cntrataça§,rub[Él

contratacaô de empresa especiar.izada para apresentacao de patestra com tema PoR uMA EScoLA coM MENos PAPEL E MAls REcusRsos DlDATlcos vottacia a formacao

pedagogica dos professores da rede municipât de ensino

lnfomação comPtêmentar:

lnexistente

VALON TOÍAL ESTIMADO DA CO}IPRA

R$ 2.600,00

'\.r. ltens Arquivos Hístórico

q

Bôi*ar

g
N@e

PALESTRANTE

Eritft 1-1ê1ita5

Data

3l/01/2024

Pàsinà

< Voltar i

Á
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DrÁRro oFIclAL ELETRôNlco
Do MUNIcíplo DE

RIBEINÃO DO PINHAL
Sexta-feira,19 de janeiro de2O24

conforme Lei Municipol n. 1.967/2018, publicodo em 19 de novembro de 2018

Ano Vll lEdição n.s L2L3 Total de Páginas: 001

www. ri be i raodo pi n h al. pr.g ov. br/d i ari o-ofi ci al

ATOS DO PODER EXEGUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO UO PINHAL

pRocESSo LICTTATónro INEx. DE LICITAÇÃo N". 001/2024 - PRocESSo N." 00412024 -
CONTRATO 00412024.

Extrato de Contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.'76.968.06410Q0142 e

a empresa EDITORA FTD S/A CNPJ no. 61. 186.490/0009-04. objeto: contratação de solução singular de sistema

de Ensino composto de materiais didáticos para alunos e professores da rede municipal. Vigência até 3111212024.

VALOR R$ 475.185,00. Data de assinahra: l8l0ll2124. LIJIZ FERNANDO JAMIL MALUF CPF:

966.302.728-20, ARAMIS ANTONIO DA LUZ CPF: 484.928.849-91 e DARTAGNAN CALIXTO FRAZ,

CPF/lvÍF n.' 171 .895.279-15

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL

pRocESSo LrclTArónro INEX. DE LTcITAÇÃo N". 002/2024 - PRocESSo N." 612024

A Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal - Paraná comunica a quem possa interessar que o processo

licitatorio na modalidade INEXIGIBILIDADE, visando a Contratação de empresa especializadapata apresentação

de palESTTA COM tEMA ..POR UMA ESCOLA COM MENOS PAPEL E MAIS RECUSRSOS DIDÁTICOS"

voltada a formação pedagógica dos professores da rede municipal de ensino teve como vencedor a empresa abaixo

ROSANGELA CASTRO MELLO 02089805986 CNPJ: 43.954.807 10001-76. VALOR: R$

2.600,00 - ruSTIFICATryA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: artigo 74lll "f' da Lei n- 14.13312021-

RATIFI DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ _ I9IOII2O24

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado afavés do site www.ribeiraodopiúal.pr.gov.br/diario-oficial

CNPJ: 76.968 .0&10001 -42
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

contato: (43) 3551-8300

Assinatura Digital

J U LIANO Assinado de forma

ZACARIAS :ftTlii;JULIANO

F ERRE I RA:05 0 l:H:',Hfi 
01 4610e43

14610943 17:42258 -03'oo'


